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Lei 1208/2023 

(Projeto de Lei nº 030/2021 – Autoria: Vereadora Munique Marinho) 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DE RUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Conde, Estado da 

Paraíba faz saber o que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Passa a ser denominada de ZÓZIMO NETO CAVALCANTE RICARTE, que 

compreende a área iniciada nos lotes 33 e 34 das quadras H e F e termina nos lotes finais da 

quadra G e E do bairro Bela Vista II, neste município. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Conde, 05 de outubro de 2023. 
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